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PREFEITTJRA MI,'NICIPÂL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
ADESÃO N" 102022
CoNTRATO N. 427.417.O1nO22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 427.4N T2U22

ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNrCO N" 03snD22, A'|ADr,. REGTSTRO DE PREÇOS N.02212022.

YALOR DO CONTRATO R$ 535.873,,í0 (QUII\HENTOS E TRINTA E CINCO MIL, OITOCENTOS
E SETENTA E TnÊS nn.LrS, qUARENTA CENTAVOS).

Cláusula I
l.l - Obrigam-se pelo cumprimento do presente instrumento contratual:

a) Como CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, DESPORTO E LAZE& com sede administrativa na Rua São

-,,osé, N" 479, Centro - CEP: 65668-000, inscrito no CNPJ: 01.612.338/0001-67, através da secretaria
Municipal de Administração - ORDENADORA DE DESPESAS, Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, CPF n"
o45.725.553.62-

a) como CONTRÂTADÀ:

SHOW TIME PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. inscrita no CNPJ no 11.361.62510001-03, estabelecida na
Rua da Bandeira no 794, sala A, baino: Laranjeiras por intermédio de seu representante legal S.r. TULIO
DIEC,C,O GUIMARÃES DA SILVA, brasileirda), solteiro, empresrírio, portado(a) da C&ula de
Identidade/RG n'175972020O1-5 SSP^,IA e inscrito(a) no CPF sob o n" 023.315.993-27, residente e
domiciliado(a) na rua da Bandeira, No 794 bairro: Laranjeiras na cidade de Buriti Bravo - MA.

Cláusula II - OBIETO:

3 . I . - Os preços a vigorarem no presente contrato são os ofertados pela contratada na planilha constante de sua
pÍoposta;

3.2- Para fazer frente as despesas do contrato, existem recursos reservados, onerando a dotâção natureza da
despesa.

f,XERCICIO FINANCEIRO 2022.

09.01 - Secretaria Municipal de Turismo, I)esporto e Lazer
04.122.00f4.2059.0ü10 Manutençlo do rpolo rs rtividades culturais
3.3.9039.00 Outrcr Senlçm de TercelrcE - P.J.
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2.1 - Constitui objeto do presente contrato ADESÃO I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAçAO DE EVENTOS,
VISÂNDO ATENI}ER AS NECE,SSIDADES DA SECRETARIA MUMCIPAL DE TI]RISMO,

-..)ESPORTO E LAZER DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA. Destinado a atender à
necessidade da secretaria Municipal de Administração do Município de Sucupira do Riachão - Ma, poÍ
execução indireta, em regime de empreitada por menor preço por item - em conformidade com o respectivo
Termo de Referência planilha quantitativa/orçamentária, que independente de transcriçâo, ficam fazendo
parte deste instrumento.

CIáUSUIA III . DOS PREÇOS E, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ

\
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Cláusula IV - REAJUSTE DOS PREÇOS

4.1 - Não haverá reajuste de preços.

4.1.1 - Fic4 todavig ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do equilibrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÉm
de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordinários (álea
econômica extraordinária e extracontratual).

CIáusuIa V - DO PRÂZO PARÂ INÍCIO.

5.1 - O prazo para início dos serviços será imediato, a contar da data inicial fixada pela Ordem de Serviços.

5.2 - O ptazo toral para a CONTRATAÇÃO nr rUpnOSA ESPECIALIZADÁ PARA PRESTAÇÃO

_DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EYENTOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
-SECRETARIA MT]MCIPAL DE TURISMO, DESPORTO E LAZER DO MT]NICÍPIO DE

SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA. Destinado a ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO, DESPORTO E LAZER do Município de Sucupira do Riachão - Ma, contado da
forma acima estabelecidq seni até 12 meses a paÍir da sua assinahra e Ordem de Serviços.

Cláusula YI - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 - O presente contrato terá validade de 12 meses a partir da sua assinaturâ, nos termos da Cláusula ) I.
Devendo o Serviço serem realizadas na sede do município de Sucupira do RiachÍÍo - Ma.

6.2 - No interesse e determinaçâo da contratânte e aceitação pela contratada, o contrato podení ser prorrogado
nos exercícios financeiros subsequentes, até o limite de 60 meses com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei
8.6666193, somente mediante Aditivo Contratual.

cráusula vlr - coNDIÇÕE§ DE PAGAMET{TO

a,l - O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias após a manifestação favonível do Setor fiscalizante na
-l.Iota Fiscal apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.

7. I .l - Para a aquisição de bens a NF deverá ser emitida em acordo com o estâbelecido no pÍotocolo ICMS no I
deO3l02l20ll.

7.2 - Havendo erro na NF ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NF será suspensa para
que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passaná a ser considerada, para efeito de
pagamento, a data do aceite da NF, reapresentada nos mesmos termos do item 6.1 .

7.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.

7.4 - Havendo atraso no pagaÍnento, sobre o valor devido incidiní correção monetária com base no IPCA-
IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata
tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no ítem7.2.

Cláusula VIII - DA FISCALIZAÇÃO

\
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8'1 - Não obstante o fato de a contratada ser a única e exclusiva Íesponsável pelo serviço deste contrato,
através de sua pópria equipe ou de prepostos formalmente designaàos, r"- [.uo!ir a plenitude dessa
responsabilidade da Contratad4 exercerá a mais ampla e complãta fiscalizaçao dos"serviço/serviços em
execugão.

8'2' As solicitações, reclamações,. exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do
Serviço-deverão ser registradas pela seus prepostos nos Liwos de oconências, produzindo esses registros os
efeitos de direito.

Cláusula Ix - DAS OBRIGAÇôES

I - DaCONTRATADA

a)- executar o Serviço da presente licitação de que aata o Anexo I, no local determinado e de acordo com os
prazos estabelecidos na proposta e de acordo com as condições do edital, contados a partir da data da

._ 
ssinatura do presente instrumento;

b)- observar para o serviço, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas ao objeto,

c)- fomecer juntamente com a exe€ução do objeto toda a sua documentação fiscal;
d)- responsabilizar-se por todos os ônus relativos à execução do objeto a'si adjudicado, inclusive fretes e
seguros desde a origem até seu local de destino;

e)- manteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, úodas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f)"_aceigr nas mesmas condições contratuais os acÉscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial, atualizado, do contrato.

II - DA CONTRATANTE

a)- comunicar imediatatnente à CONTITATADA as irregularidades manifestadas na execução do contrato;

\ír- prcmover a execução no prazo estipulado Anexo I do Edital do presente processo licitatório;

a. F:4i?T."_"lecução do contrato, informando à CoNTRATADA para fins de supervisão; cláusula X -
DAS SANÇOES

d)- assegurar ao pessoal da CONTRATANTE o livre acesso as instalações para a plena execução do contrato;

CtáusulaX-DASSANÇÔES

10.1 - Quanto às ouhas multas, serão aplicadas conforme seguem:

10.1.1 - Multa de 0,10% sobre o valor do contrato, em relação aos prazos fixados, por dia de atraso
injustificado para início do serviço;

10.1.2 - Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,252o do valor do contrato;

10.1.3 ' Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 0,20% do valor do contrato;

nu! S[o
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10-l-4 - Multa por dia de atrasg nB entrega dos objetos: 0,75% sobre o valor remanescente do contrato, até omáximo de vinte dias, a paÍir dos quais pôdeú serionsiderada a inex."rçâ" p;il-ã;"or*ro,
l0' l '5- Multa por inexecução parcial do contato: 5% do valor restante a ser executado do contrato;

10'l'6 - Multa por inexecução total do contrato: l0% (dez inteiros por cento) do valor do contrato;

10'1'7 ' As multas, em sendo possível, serão descontadas diretamente das ftturas de pagamento, após suaimposição pela fi scalização.

l0' l '8 - As sanções são independentes entre si, conforme o caso. A aplicação de uma não exclui a das outras.

l0'l'9 -- O prazo pam pagamento das-multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) dias úteis, acontar da data de recebimento da cobrança respeitiva pela contratada ou do indeferiÀento da defesa. A'ritério da Administração e em sendo possível, o valor será descontado da importân;ia q;e a cortratada tenh".-a receber. Não havendo pagamento pela empres4 o valor seÉ inscrito coào dívida ativa ou executada agaÍantia contratual,

l0'2 - Em deconência do descumprimento do contrato decorrente desta licitação, poderão ainda ser cominadas
as seguintes sanções não pecuniárias:

10.2.1 - Advertência;

10'2'2 - Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com Adminishação,
por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

10'2'3 - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou aÉ que seja promovida a reabilitação perante a irópria autoridade
que aplicou a penalidade, cue s-e1í concedida sempre que o confatado ressarcir a edminismçao petos
preju2os resultantes e após decorrido o prazo da sanção apiicada com base no inciso anterior.

^láusula) -ARESCISÃO

I l.l - Constituem motivo para rescisão do contrato:

I1.1,1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

I Ll.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou p'rzos;

I1.1.3 - O atraso injustificado do serviço;

ll.l.4. - A lentidão do serviço, levando a concluir pela impossibilidade de sua conclusâo, no(s) prazds)
estipulado(s);

11.1.5 - A subcontratação total ou a subcontratação parcial n?io avtaÍizúa do seu objeto, a associação da
execução do conüato com outreÍL a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato;

I 1.1.6 - O desatendimento das determinações regulares
a sua execução, assim como as de seus superiores;

da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

Fonc/Axr (99) tsr!-t 09Ut 0l 9
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1 1 .1 .7 - A paralisação do serviço, sem justa causa e previa comunicação à administração;

I1.1.8 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;

1 1.1.9. - A decretagão de falência social ou de insolvência civil da pessoa fisica contratada;

I I .l .10 - A dissolução da sociedade;

ll.l.ll - A alteraçâo social ou a modificagão da finalidade ou da estruhra da empresq que prejudique a
execução do contrato;

11.1.12 - O cometimento reiterado de faltas na execução contatual.

l1.l.l3 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e Determinadas
rela máxima autoridade da esfera administrativa a que esüí subordinado o contratante e exaradas em processo

-administrativo a que se refere o contrato.

1 1.1.14 - Perd4 pela contratada, das condições de habilitação exigidas no Edital.

Cláusula XII-VALOR DO CONTRATO

l2.l - As partes conÚatantes dão ao presente ContÍato o valor total de Rl§ 535.873í0 (QUINIIENTOS E
TRINTA E CrNCO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS, QUARENTA CENTAVOS),
para todos os legais ejurídicos efeitos.

Ctáusula XIII - DA FISCALIZAÇÃO

'3,2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FiscaUGestor do contrato deverão ser

-§olicitadas as suas superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

13.3 - Fica instituída como fiscal de contrato o Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, Secretrária Municipal de
Administação.

Cláusula XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1- Fica a contÍatada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tan pleno coúecimento dos
elementos dele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar
nenhum desconhecimento quanto às mesmas, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste
contrato.

14.2- E*E ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal n" 8.666193, e demais normas
pertinentes.

14.3 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas serviços ou compras, até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

\
Rur §lô Joró. Nô l?0. ecntm ' CEPI - CNPJr 01.ó12.338/t0O1.67
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13.1 Serí designdo pela Administração o FiscaVGestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro póprio as ocorÉncias relacionadas
com o Serviço do Objeto, determinando o que for necessri.rio à regularização das faltas ou defeitos observados.



&
*.a.nm tití4d d.

SUCl.JPIRA
EfORI/ACI{AC)
Admlnlstrondo Fo.o o poio

contÍato, e, no caso particulaÍ de reforma de ediflcio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) paÍâ os seus acréscimos.

14.5 - A contratada reconhece, neste ato, as preÍrogativas legais da Administragão (cláusulas legais
exorbitantes), bern como a possibilidade de rescisão administrativa do ajustg nos casos legais.

Fica eleito o foro da Comarca de São João dos Patos - Ma, pam dirimir as eventuais controvéÍsias decorrentes
do presente ajuste

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai assinado em 2
(duas) vias de igual teor pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.

TARIA MUNICIPAL DE TT-IRISMO, DESPORTO E LAZER.
CNPJ no 01.6 12.338/000 I -67
Klévia Maria Lima de Sousa

CPF n" M5.725.553.62
Ordenadora de Despesas

CONTRATANTE

SHO E EVENTOS LTDA
/0001-03J:11.361.625

TULIO DIEGGO GUMÁRÂES DA SILVA,
RG n' 175972O2001-5 SSP/I,ÍA

CPF n'023.315.993-27
Administrador.

CONTRATADA

TESTEMUN}IAS:

?o BY-I .J 3
,- .AkL A taur\, )',h"^- 6LJ.UI. :,63- 6'-1

Ruâ §i{ Iora, N. {70, cÊnho ' cEPr 6S6ól'000 . CNPI 0 l.ó r 1.3lt^)00 t.67

L,

Sucupira do fuachão/MA, 03 de novembro de 2022.

I

FondhÃr (99) !!13. 1098/l 019
E-mrll:pr.ÍlltüÉtrcuplrrdorlmhr@gn.ll.com
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ADESÃO N" tDt2022
CoNTRATO N' 427.417.0y2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 427.417 12022

ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔMCO N'035/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 02212022

ORDEM DE SERVIÇOS

EMPRESA:
SHOW TIME PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 1 1.361.62510001-03

Sucupira do Riachão - MA, 03 de novembro de 2022.

UQ;*- /t-; {i,...-- d. \a-=.-
SECRETARIA MUNICIPAL DE TIJRISMO, DESPORTO E LAZER

CNPJ n" 01.612.338/0001 -67
Klévia Maria Lima de Sousa

CPF n'045.725.553.62
Ordenadora de Despesas

CONTRÂTANTE

Recebido em: 0J ltJ l2ore

Assinatura:
SHOW TIME PRO
CNPJ: 11.361.625/0001-03

CONTRATADA

Rur $§ Jod, l.ln {r0. erlltÍs. CEPI 6Sfú1.000. e}..IPJr 01,úl l,ltt/0001{,
FonclÍàxr (99) 3f t3.l09Ul0l9
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Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos V.S/, ADESÃO AO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTÂÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE
EVENTOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPÂL DE
TURISMO, DESPORTO E LAZER DO MUMCÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, CONfOTMC

Relatório de Apuração de Preços ANEXO I, para atender as necessidades das secretaria Municipal de
solicitantq objeto do PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 427.41712022, ADESÃO AO PREGÃO
ELETRONTCO N.035/2022, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 022t2022.

E EVENTOS LTDA
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5

ITEU EAPF,CIFICAçÔES VATOR UNIT. VAI,ORTOTAL

1

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, MEDINDO 14X8M, COM
COBERTURA, FECHAMENTO NAS LATERAIS E
FUNDO, PISO COM MÂDEIzuTE TAPUMES LATERAIS
E TRASEIROS, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA
ELÉ"TzuCA, GRID EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO
BOX P3010XO8X5MTS.

PAI-CO GRÂNDE PORTE: O DE PAICO EM

DIA 2 R$ 8.192,18 R$ 16.384,36

PALCO DE MEDIO POME: LO
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO
MODUL,AR, OBEDECENDO AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÔES: 12(DOSE) METROS DE FRENTE X
7 (OITO) METROS DE PROFUNDIDADE, COM
ORELHAS E PLATAFORMAS EM BOX TRUSS DE
FORMATO DE DUAS ÁGUAS, PISO EM ESTRUTURA
COM COMPENSADO DE 20 MM, HOUSE MIX PARA
PA E ALTURA MÍNIMA DE 1 20M

O COM

DIA 2 R$ s.892,18 R$ r 1.784,362

4 R$ 3.692,i8 N 74.76a,723

PALCO DE PEQUENO PORTE
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PArcO
MODUIÁR, OBEDECENDO ÂS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: o8(olTo) METRoS DE FRENTE x
6 (SEIS) METROS DE PROFUNDIDADE, COM
ORELH,AS E PLATAFORMAS EM BOX TRUSS DE
FORMATO DE DUAS ÁGUAS, PISO EM ESTRUTURÂ
COM COMPENSADO DE 20 MM, HOUSE MIX PARA
PA E ALTURÂ MÍNIMA DE 1 00M

coM

UND

R$ 19.384,364

DE GRÁNDE PORTE: PARÂ
EVENTOS ACIMA DE 3OOO PESSOAS EM AMBIENTES
FECHADOS OU ABERTOS, COIYTEMPLÂNDO MESA
DE SOM COM OPERADOR, CATXAS DE SOM,
MICROFONES
- 1 DI,A

soNo

UND ) R$ 9.692,18

UND R$ 5.594,79 R$ 11.189,s8

O PORTE PARA EVENTOS
DE 1OOO A 3OOO PESSOAS EM AMBIENTES
FECHADOS OU AE}ERTOS, CONTEMPLANDO MESA
DE SOM COM OPERADOR, CAIXAS DE SOM,
MICROFONES . 1 DIA

SONORIZA DE

UND 4 R$ 3.Oss,7s6

DE PEQUENO PORTE E PARA
EVEIITOS DE 2OO A 1OOO PESSOAS EM AMBIENTES
FECHADOS OU ABERTOS, CONTEMPI.'TNDO MESA
DE SOM COM OPERADOR, CAIXAS DE SOM,
MICROFONES. 1 DIA DO MESMO.

SONO

UND 2 R$ 4.9s3,7s R$ 9.9O7,sO7

PORTE PARÁ APRESENTAÇÃO DAS BANDAS, DE
NÍVEL NACIONAL, ABAIXO: 1 MESAS GRAM. MA; 32
LAMPADAS PAR 64; 24 PAR LED 54X 3 WATTS; 12
ESTROBOS DMX 3OOO WATTS; 24 BEANS 5R 2

DO PALCO DE GRANDESISTEMA DE ILUMINA

DMX 3.OOONAS DE FU

R$ 4.2s3,7s R$ 8.sO7,sO

DO PALCO DE MEDIOSISTEMA DE ILUMIN

UINAS DE DMX 3000

UND8

UND 4 R$ 3.553,75 R$ 14.215,OO9
PALCO DE PEQUENO PORTE PARA APRESENTAÇÀO
DAS BANDAS, LIVES, DANÇAS CONFORME AEIAIXO:
I MESAS PILOT 2OOO 08 PARLAMPADAS PÂR6 64

ANEXO I

nur §lô Jo.a. !,1" 4r0. c.htso. eBPr 65661.m0. eNPJr 0|,612,331 )001.67
Fondftx: (99) 3553-l09Ul0l9
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R$ r2.215,OO

2

PORTE PARA APRESENTAÇÃO DAS BANDAS, LIVES,
DANçAS CONFORME ABAIXO: 1 MESAS PILOT 2OOO;
12 L.AMPADAS PAR 64; 12 PAR LED 54x 3 WATTS; 6
ESTROBOS DMX 30OO wATfS; 12 BEANS 5R, 2

"'"le,^"'.l
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LED 54X 3 wATTSi 2 ESTROBO§ DMX 3000 WATTS;
06 BEANS 1 MAQUTNA§ DE FUMACA DMX 512

10 PAINEL DE LED .MEDINDO 6X4 96X96 P3 UND 2 R$ 5.907,s0 R$ 11.Ers,00
1l PAINEL DE LED . MEDINDO 4X3 96X9ó PIO UND R$ 5.207,50 R$ 10.415,00
L2 CAMARIM PALCO BACKSTAOE 4X4M. CLIMATIZADO UND 2 R$ 4.692,18 R$ 9.384,36

13 GRID DE ALUMINIO DIARIA/
METRO 250 R$ 45,07 R$ 11.267,s0

15
GRUPO GERADOR SILENCI,ADO 18O KVA CABINADO
E ABASTECIDO. UND 4 R§ 4.492,1E R$ 17.968,72

l6
BANHEIRO QUIMICO: MEDINDO 2,3OMT ALTURÂ,
120, DE LAROURA, 1,2OMT DE COMPRIMEMO,
TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LT,PESO TOTAL
75KG

UND 50 R$ 22s,38 R$ I 1.269,00

l7 TENDA 5X5M DIARIA 50 R$ 225,38 R$ 11.269,00
18 TENDA 1OX1OM DIARIA 10 Rs 876,87 R$ 8.768,70

19

SEGURANÇA: O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ
REAIIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE
ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADORÀS
CUJO O OBJETTVO É MANTER A ORDEM E
TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA,
REALIZADO O CONTROLE DE ACESSO AO PArcO,
CAMARINS OU ÁREA RESERVADAS, RECEPÇÀO DE
EVENTOS. (DESARMADO).DIÁ2A DE 8 HORAS.

DIARIA 50 R$ 12s,37 R$ 6.268,50

20

CONTRATAÇÁO DE SERVIÇO DE APOIO
OPERACIONAL. CONTRATAÇÂO DE PESSOA
TREINADA E PREPARADA PARA DAR SUPORTE AO
EVENTO COMPREENDO O SERVIÇO DE LIMPEZA, E
DEMAIS PROFISSIONÁIS NECESSÁRIOS A
VIABILIDADE DO EVENTO.

DIÁRIA R$ s0,80 R$ 1.270,OO

2L

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORNAMEI.TTAçÃO E
DECORAÇÁO TEMÁTICA DA ÁREA DE REALIZAÇÃO
DO EVENTO COM BANDEIROLAS E TODA
ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA DECORAÇÃO

UND 5 R$ 3.2s3,80 R$ 16.269,00

ANIMAÇÃO MUSICAL: SHOW DE BANDA MUSICAL
E/ OU CANTOR SOLO DE RENOME REGIONAI, COM
ATUAÇÃO A NÍVEL NACIONAL COM CD E OU DVD
GRAVADO, COM EXCELENTE REPERTÓruO NO
ESTILO FORRÔ/AXÉ. EQUIPE DE " ASSISTENTES
DE PALCO' E MÚSICOS, DANÇARINOS, CANTORES,
GUITARRA, CONTRABAIXO, BATERIA, PERCUSSÁO E
TECIÁDO, COM BANDAS A SEREM SUGERIDAS
PELA ADMIMSTRAÇÃO

UND 2 R$ 44.507,50 R$ 89.0rs,oo

ANIMAÇÃO MUSICAL: COM BANDAS LOCAL EQUIPE
DE "ASSISTENTES DE PArcO' E MÚSICOS,
CANTORES, GUITARRA, CONTRABAIXO, BATERIA,
PERCUSSÂO E TECLADO, COM BANDÂS A SEREM
SUGERIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO.

UND 4 R$ 18.768,80

24

ANIMÁÇÃO MUSICAL: BANDA DE RENOME
NACIONAL BANDA DE RECONHECIMENTO
NACIONAL, COM ESTILO E REPERTORIO MUSICAL
ACIÁMADO PEIÁ POpUtÁÇÃO LOCAL, INCLUINDO A
PARTICIPAÇÃO DOS MÚSICOS E DANçARINOS,
PARA REALIZAÇÃO DO SHOW COM DURAÇÃO
MÍNIMA DE O2(DUAS) HORAS CADA. UND SHOW.

UND 2 R$ 96.884,22 R$ 193.76a,44

VALOR TOIAL Ri 53õ.a73,4O

Ru. Slo Joí, tlô 479, Cllltro . C.EP| 6s66t.m0 . CI\IPJ| 0l,61:,33ü)001{7
Fono/lbx: (99) 3553.1098/1019
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R$ 4.692,20


